
Página 1 de 1

Indicação Nº 611/2024

Súmula: Indico ao Governo Municipal, na pessoa 
do Prefeito Igor Soares, gentileza de envio de 
informações, referente a falta de medicamentos na 
USF do Vila Gióia.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, seja oficiado ao 
Prefeito Municipal, Excelentíssimo Senhor Igor Soares, providências junto ao Órgão Municipal 
competente a Implantação gentileza de envio de informações, referente a falta de medicamentos 
na USF do Vila Gióia.

Justificativa

Senhor Presidente: -

Senhoras e Senhores Vereadores: -  

        

Encaminho essa indicação, buscando atender à solicitação dos munícipes, na qual, informam 

que a USF do Vila Gióia se encontra com grande falta de medicação. Em especifico, Aciclovir, 

Ácido Acetilsalicilico, Albendazol, Alendronato Sódico, Amiodarona, Amoxilina + 

Clavulanato de Potássio, Anlodipino, Beclometasona, Betametasona, Budesonida 32MCG e 

50MCG, Carbonato de Cálcio, Carvedilol, Claritromicina 500 Mg e 50Mg, Clotrimazol, 

Deltametrina, Dexclorfeniramina, Dextrano + Hipromelose, Dimenidrinato + Piridoxina, 

Dipirona 500Mg, Doxazosina, Espironolactona, Ivermectina, lactulose, levodopa + 

Benserazida, Metronidazol + Nistatina, Norfloxacino, Polivitaminico, Progesterona, Retinol, 

Salbutamol, Tinidazol + Miconazol, Tobramicina. Estive no local e constatei a falta dos 

medicamentos mencionados acima. Sabemos que o direito a saúde deve ser garantido a todos. 

É de suma importância fornecer uma resposta o mais rápido possível aos interessados. Desde 

já agradeço, e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

                                            Sala das Sessões Benvindo Moreira Nery, 14 de março de 2024.

Donizetti Dias Carvalho
             Vereador “Zetti da Adega”
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ANEXO Indicação Nº 611/2024

Donizetti Dias Carvalho
             Vereador “Zetti da Adega”
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de março de 2024

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=UVRY83GRDJG1PAMT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: UVRY-83GR-DJG1-PAMT
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